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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DEFESA DO CIDADÃO. SEGURANÇA E DIREITOS HUMANOS
P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 16/2025
ASSUNTO: Altera o artigo 4º da Lei 6.097/2019, que “institui no Município de Botucatu a Campanha "Agosto Lilás", instituindo a “Semana Maria da Penha nas escolas.
AUTOR: Vereadora Erika da Liga do Bem
Referido projeto dispõe sobre alteração na Lei 6.097/2019, que “institui no Município de Botucatu a Campanha "Agosto Lilás", instituindo a “Semana Maria da Penha nas escolas”, que tem como objetivo principal promover a conscientização sobre a violência doméstica e familiar contra a mulher. 
Ao incluir a discussão sobre a Lei Maria da Penha no ambiente escolar, busca-se não só informar os alunos, mas também despertar neles a sensibilidade para combater a violência contra a mulher, promovendo uma cultura de respeito e igualdade desde cedo.

O projeto de lei também prevê a colaboração entre escolas e diversas instituições, permitindo o desenvolvimento de atividades pedagógicas que abordem a violência contra a mulher de forma abrangente e envolvente. Com isso espera-se também criar uma rede de apoio e conscientização dentro da comunidade escolar, contribuindo para a construção de uma sociedade segura no município de Botucatu.

Além disso, o projeto foi analisado pelo Procurador, pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação e pela Comissão de Educação, que reafirmaram a legalidade da propositura.  Assim, diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 27 de março de 2025.

Vereador CARLOS TRIGO
Presidente
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